
 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977. 

 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I  

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  

        Art . 1º - As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

...................... 

        Art . 10 - São infrações sanitárias:  

..................................... 

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção da saúde:  

        pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto; suspensão de 
venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou 
total do estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda e/ou 
multa; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

..................................... 

        Art . 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

        Art . 40 - Ficam revogados o Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969, e demais 
disposições em contrário.  

        Brasília, em 20 de agosto de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

ERNESTO GEISEL  
Paulo de Almeida Machado 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.8.1977 
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